
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 283/2025 
Linhares ES, 13 de outubro de 2025 

 
 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: Requer que sejam tomadas as providências para a instalação de abrigo de 
ônibus nas margens da BR 101 no KM 140, sentido Sooretama, ao lado da Floricultura 
Frucafé Mudas e Plantas, no bairro Canivete. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
 
Venho, por meio desta indicação, solicitar a Vossa Senhoria, na forma regimental, que oficie cópia 
desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito, para que, por meio da Secretaria Municipal de 
Transportes e demais órgãos competentes, sejam tomadas as providências necessárias para a 
instalação de um abrigo de ônibus nas margens da BR 101, no KM 140, sentido Sooretama, ao lado 
da Floricultura Frucafé Mudas e Plantas, no bairro Canivete. 
A solicitação visa proporcionar maior conforto e segurança aos usuários do transporte público 
naquela localidade, especialmente protegendo-os das condições climáticas adversas enquanto 
aguardam o ônibus, além de melhorar a infraestrutura urbana da região. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências sejam adotadas com a maior urgência possível, 
visando garantir melhores condições de espera e acessibilidade para a população usuária do 
transporte público no bairro Canivete. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

ADRIEL PAJÉ 
Vereador – PSDB 
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